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*PROJETO DE LEI N.º 842, DE 2020 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e a Lei no 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para 
dispor sobre a averbação da exclusão, no registro civil, da filiação, bem 
como do sobrenome do genitor (a) que for condenado por crime de 
violência sexual, lesão corporal de natureza grave ou gravíssima ou de 
tortura cometidos contra seu filho (a). 
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PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

(Do Sr. DELEGADO WALDIR) 

Altera a Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), e a Lei no 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), para dispor sobre a averbação da 
exclusão, no registro civil, da filiação, bem 
como do sobrenome do genitor (a) que for 
condenado por crime de violência sexual, 
lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima ou de tortura cometidos contra 
seu filho (a). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), e a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos), para dispor sobre a averbação da exclusão, no registro civil, da 

filiação, bem como do sobrenome do genitor (a) que for condenado por crime 

de violência sexual, lesão corporal de natureza grave ou gravíssima ou de 

tortura cometidos contra seu filho (a). 

 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

passa a vigorar acrescida do art. 1.638-A, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1.638-A. Além dos casos previstos para perda do poder 

familiar, o filho (a) ou seu representante legal poderão requerer 

judicialmente, em procedimento autônomo, a exclusão da 

informação de filiação do registro civil, bem como a exclusão do 

sobrenome que tenha vinculação com o agressor nos casos de 
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condenação por crime de violência sexual, lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima ou de tortura. 

§1º Os direitos do ofendido decorrentes do vínculo familiar com 

o agressor ficam resguardados, inclusive aqueles inerentes à 

sucessão e aos alimentos. 

 §2º A alteração prevista na presente lei alcança aquele que 

tenha parentesco de colateralidade até o segundo grau com o 

agressor. 

 

Art. 3º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), passa a vigorar acrescida do art. 57-A, com a seguinte 

redação: 

 

´´Art. 57-A. Será autorizada a exclusão da informação de 

filiação contendo o nome do agressor do registro civil, bem 

como a exclusão do sobrenome, nos casos em que o genitor 

(a) seja condenado por crime de violência sexual, lesão 

corporal de natureza grave ou gravíssima ou de tortura. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente iniciativa tem por escopo a louvável proposta 

apresentada em meu gabinete pelos Srs. Clodoaldo Moreira dos Santos Júnior, 

Angela Estrela Costa, Lucas Ferreira Pires Bueno (vereador Lucas Kitão) e 

Tiago Magalhães Costa. 

Conforme justificaram, nos termos da legislação vigente, o ato 

de reconhecimento de paternidade é irrevogável nos termos do artigo 1º da Lei 

3
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8.560/92, que regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do 

casamento, e à luz dos artigos 1.609 e 1.610, ambos do Código Civil Brasileiro. 

A filiação consiste na relação de parentesco estabelecida entre 

duas pessoas, sendo uma delas denominada filha(o) e a outra de pai ou mãe. 

Ou ainda, como ensina Silvio Rodrigues, “Filiação é a relação de parentesco 

consanguíneo, em primeiro grau e em linha reta, que liga uma pessoa àquelas 

que a geraram, ou a receberam como se as tivessem gerado.” 

A paternidade e a maternidade geram responsabilidade para 

com os filhos, nos termos do que determina os artigos 1.566, inciso IV, e 1.567, 

ambos do Código Civil, observe: 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:  

(...) 

IV - sustento, guarda e educação dos filhos;  

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em 

colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse 

do casal e dos filhos. 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 

8.069/1990, acompanhando as mudanças e evolução das relações familiares, 

comuns ao período histórico em que vivemos, também incumbiu aos pais a 

obrigação de assegurar aos filhos menores de idade o sustento, guarda, 

educação, dentre outras responsabilidades. Constate o que se alega: 

 

´´Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de 

condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a 

legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em 

caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária 

competente para a solução da divergência. 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 

educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse 

4
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destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais.´´ 

A filiação possibilita aos pais, nos termos da legislação 

transcrita, o direito de gerir a vida dos filhos enquanto incapazes, tratando-se 

também de uma obrigação dos genitores, gerando assim a convivência familiar 

e social constituindo-se uma relação de mútuo afeto, confiança e respeito. 

 Frente a essa realidade, estabelecida a filiação, o 

entendimento doutrinário até o presente momento é no sentido de que somente 

seria possível retificar o registro civil de nascimento, com a supressão do nome 

do genitor, quando demonstrados vício de consentimento para o ato registral 

ou em situações excepcionais, como no caso de demonstração da total 

ausência de relação socioafetiva entre ascendente e descendente. 

Ocorre que esse entendimento deve ser ampliado, 

ocasionando alterações na legislação para que permita a supressão do nome 

do genitor em casos de violência extrema. 

De acordo com a reportagem da Folha de São Paulo, que usou 

dados do Ministério da Saúde de 2018, 72% das pessoas estupradas são 

menores; 18% têm até 5 anos. Veja o quadro a seguir que demonstra um raio x 

da violência sexual praticada contra criança e adolescente1. 

 

Essas agressões ocorrem mais em casa (68%), e têm o pai 

(12%), o padrasto (12%) ou outra pessoa conhecida (26%) da criança como 

abusador.  

                                            
1
 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/42-das-criancas-e-adolescentes-que-sofrem-abuso-
sexual-sao-vitimas-recorrentes.shtml 
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A maioria das vítimas são meninas com idade entre 12 a 17 

anos. Veja alguns dados estatísticos acerca da temática exposta2: 

 

 

Para exemplificar o tipo de abuso verificado em nosso 

cotidiano, vale destacar um caso específico, recentemente registrado pela 

                                            

2
 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/42-das-criancas-e-adolescentes-que-sofrem-

abuso-sexual-sao-vitimas-recorrentes.shtml 
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polícia civil do Paraná, que apresentou em uma coletiva de imprensa um 

indivíduo de 45 anos acusado de abusar sexualmente de seus seis filhos.  

A investigação teve início após o suicídio de um dos decentes 

do agressor. Diante de tal realidade os demais filhos foram ouvidos e exames 

periciais chegaram à constatação de que o próprio pai vinha abusando de 

todos, concluiu-se ainda que as agressões aos seis filhos ocorriam há mais de 

10 anos3.  

Diante de tamanha atrocidade, sem dúvida, o pai irá responder 

criminalmente pela autoria do delito e, diante dos elementos de prova, com 

grande possibilidade de ser condenado.  

Em situações análogas o legislador previu, além de sanção na 

esfera do Direito Penal, também no campo cível, tratando-se desse caso da 

destituição do poder familiar, constante dos artigos 1.635, inciso V e 1.638 

ambos do Código Civil em vigor. Veja: 

´´Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar:  

(...) 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638 .  

 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a 

mãe que:  

I - castigar imoderadamente o filho;  

II - deixar o filho em abandono;  

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;  

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo 

antecedente.  

                                            

3 https://catve.com/noticia/9/243717/seis-filhos-estuprados-

pelo-proprio-pai-durante-10-anos 
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V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de 

adoção.      (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)  

Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder 

familiar aquele que:  (Incluído pela Lei nº 13.715, de 2018)  

I – praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder 

familiar: (Incluído pela Lei nº 13.715, de 2018)  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave 

ou seguida de morte, quando se tratar de crime doloso 

envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher;  (Incluído pela Lei nº 

13.715, de 2018)  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à 

pena de reclusão; (Incluído pela Lei nº 13.715, de 2018)  

II – praticar contra filho, filha ou outro descendente:   (Incluído 

pela Lei nº 13.715, de 2018)  

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave 

ou seguida de morte, quando se tratar de crime doloso 

envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher;    (Incluído pela Lei nº 

13.715, de 2018)  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a 

dignidade sexual sujeito à pena de reclusão.     

 

Ocorre que, diante do contexto atual de nossa sociedade, do 

aumento dos crimes cometidos por pais contra os filhos, firme no preceito da 

dignidade da pessoa humana, princípio constitucional que se sobrepõe a 

maioria dos demais, é necessário majorar a sanção cível em tais situações. 

Assim, surge a necessidade de alteração do Código Civil para 

o caso de filhos vítimas de violência sexual, lesão corporal grave, gravíssima e 

tortura praticados pelos seus pais, garantindo não só a perda do poder familiar, 

mas também o suprimento do nome do genitor que cometeu a agressão de seu 

8
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registro de nascimento e demais documentos de identificação, garantindo-se 

ao filho o direito de herança. 

Tal medida visa proteger a integridade psicológica da prole, 

que sempre que precisa se identificar civilmente tem que deparar com o nome 

de seu agressor, pessoa que lhe traz asco e que a muito tempo deixou de ser 

seu guia e educador, fato este que traz muitos prejuízos psicológicos ao 

ofendido. 

Em suma, a iniciativa objetiva conferir maior dignidade à vítima 

de agressão familiar, razão pela qual solicitamos o apoio dos ilustres pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2020.  

DELEGADO WALDIR (PSL/GO) 

Deputado Federal  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de 

consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 

§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do 

outro. 

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer 

tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas. 

 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: 

I - fidelidade recíproca; 

II - vida em comum, no domicílio conjugal; 

III - mútua assistência; 

IV - sustento, guarda e educação dos filhos; 

V - respeito e consideração mútuos. 

 

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo 

marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao 

juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses. 
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Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e dos 

rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer que seja 

o regime patrimonial. 

...................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 

 

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe 

só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 

 

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro do nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o reconhecimento 

não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou ser 

posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 

 

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito em 

testamento. 

 

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, 

não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III - pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
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Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, 

não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, 

exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à 

mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles 

inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o 

Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus 

haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à 

mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de 

prisão. 

 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 

I - castigar imoderadamente o filho; 

II - deixar o filho em abandono; 

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente; 

V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que:  

I - praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: 

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher;  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 

II - praticar contra filho, filha ou outro descendente: 

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, 

quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher;  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito 

à pena de reclusão. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto 

aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 

ressalvados os direitos de terceiros. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 19731 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após 

audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o 

registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a 

hipótese do art. 110 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.100, de 

27/11/2009) 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado 

como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 

desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz 

competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, 

sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o 

casamento, decorrente do estado civil de qualquer das partes ou de ambas.  

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância 

do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo cinco anos ou 

existirem filhos da união.  

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a 

ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que 

dele receba pensão alimentícia.  

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das 

partes, ouvida a outra.  

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo 

serão processados em segredo de justiça.  

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou 

ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará que 

haja a averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva da 

alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante 

                                                      
1 Texto compilado a partir da republicação atualizada, publicada no Suplemento do DOU, de 16/9/1975, por 

determinação do art. 2º da Lei nº 6.216, de 30/6/1975, incluindo alterações e renumeração de dispositivos 
decorrentes das Leis nºs. 6.140/1974 e 6.216/1975. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12100-27-novembro-2009-594802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12100-27-novembro-2009-594802-norma-pl.html
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determinação posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu 

causa à alteração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2º e 7º 

deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado 

o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância 

destes, sem prejuízo de seus apelidos de família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.924, de 

17/4/2009) 

 

Art. 58. O prenome será definido, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 

apelidos públicos notórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.708, de 

18/11/1998) (Vide ADIN nº 4.275/2009) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 

fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 

determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992  

 

Regula a investigação de paternidade dos filhos 

havidos fora do casamento e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será 

feito:  

I - no registro de nascimento;  

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;  

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;  

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento 

não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.  

 

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, 

o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade 

e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação.  

§ 1° O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que 

se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída.  

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja realizada 

em segredo de justiça.  

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação.  

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11924-17-abril-2009-587713-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11924-17-abril-2009-587713-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9708-18-novembro-1998-352639-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9708-18-novembro-1998-352639-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691371
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
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a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha legítimo 

interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. 

(Primitivo § 5º renumerado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 2º-A Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, bem como 

os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos.  

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - 

DNA gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto 

probatório. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.004, de 29/7/2009) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela 

mãe, na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em 

caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 

menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 

responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12004-29-julho-2009-589952-publicacaooriginal-114876-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos 

da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 

“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 

criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 

ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 

transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 

familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 

outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014, com redação dada pela Lei nº 13.715, 

de 24/9/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html

	z2241736_BRASAO
	z2241736_
	z2241736_TITULO
	z2241736_AUTOR
	z2241736_EMENTA
	z2241736_DESPACHO
	z2241736_APRECIACAO
	z2241736_PUBINICIAL
	z2241736_1869999_pdf1
	z2241736_1869999_TEOR
	z2241736_1869999_pdf2
	z2241736_1869999_pdf3
	z2241736_1869999_pdf4
	z2241736_1869999_pdf5
	z2241736_1869999_pdf6
	z2241736_1869999_pdf7
	z2241736_1869999_pdf8
	z2241736_LEGISLACAO
	z2241736_FIMDOCUMENTO

